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BOTUPREV

GERÊNCIA DE BENEFÍCIOS

“CONCEDE PENSÃO POR MORTE”
 

Portaria nº 080, de 15 de setembro de 2022, concede pensão por morte a
ELINEI MARIA DE MOURA SILVA, dependente de José Areais da Silva,
falecido em 20 de agosto de 2022, de acordo com o artigo 40, § 7º, inciso II,
da Constituição Federal e artigo 77 e seguintes da Lei Complementar
Municipal nº 1.231/2017.

Botucatu, 15 de setembro de 2022.
                                                     

Walner Clayton Rodrigues
Superintendente do BOTUPREV

 
Emerson Miranda

Gerente de Benefícios do BOTUPREV
 
 
 

“CONCEDE PENSÃO POR MORTE”
 

Portaria nº 081, de 15 de setembro de 2022, concede pensão por morte a
GENI GUIMARÃES NAKAGOMI, dependente de José Areais da Silva,
falecido em 28 de junho de 2022, de acordo com o artigo 40, § 7º, inciso II, da
Constituição Federal e artigo 77 e seguintes da Lei Complementar Municipal
nº 1.231/2017.

Botucatu, 15 de setembro de 2022.
                                                     

Walner Clayton Rodrigues
Superintendente do BOTUPREV

 
Emerson Miranda

Gerente de Benefícios do BOTUPREV

PODER EXECUTIVO

HABITAÇÃO E URBANISMO

SH 746830/2018

DÉCIMO QUINTO TERMO DE ADITAMENTO DE CONVÊNIO, celebrado
entre o Governo do Estado de São Paulo, através da Secretaria de Estado da
Habitação e o Município de Botucatu, visando à colaboração com vista à
implementação do Programa Estadual de Regularização de Núcleos
Habitacionais
CIDADE LEGAL.

Pelo presente instrumento, de um lado a Secretaria da Habitação, neste ato
representada por FERNANDO FlORI DE GODOY, de outro o Município de
Botucatu, representado por seu Prefeito, Sr. MÁRIO EDUARDO PARDINI
AFFONSECA, na presença das testemunhas infra-assinadas, resolvem, de
acordo com a Cláusula Sexta e tendo em vista a justificativa técnica
apresentada, PRORROGAR o prazo de vigência do convênio até 28 de
setembro de 2023,  ratificando as suas demais cláusulas.

São Paulo, 18 de Agosto de 2022.

FERNANDO FlORI DE GODOY
Chefe de Gabinete

  MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA
 Prefeito Municipal
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